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EDITAL N° 029/2019 

   -REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA PROJETO DE PESQUISA – EDITAL FIPE 2019 

 

                                                                                 PE        

                                                                                       

UFSM para Bolsa de Iniciação Cientifica                     01/2013. 

 

1. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO 

Lançamento de Chamada Pública 22/04/2019 

Inscrição dos candidatos 22/04/2019 até 23/04/2019 

Avaliação dos candidatos  24/04/2019 e 25/04/2019 

Divulgação do resultado preliminar 25/04/2019 

Período de Recursos contra Resultado Preliminar 26/04/2019 

Análise de Recursos 26/04/2019 

Divulgação do resultado final 26/04/2019 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 P      : 22/04/2019 a 23/04/2019 

2.2 Local: Inscrição: online, preenchendo o formulário:  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfLgEpTbAFDiayuh8bzPsK4FBQCj4SCU

XRVzD_-fabM8qTi0Q/viewform 

Entrevista: Sala 4, prédio da UAB (Laboratório LUMAC) 

 

3. DO PROCESSO SELETIVO 

3.1 A seleção será realizada conforme segue: 

3.1.1                                                                                

                                                                                   

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfLgEpTbAFDiayuh8bzPsK4FBQCj4SCUXRVzD_-fabM8qTi0Q/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfLgEpTbAFDiayuh8bzPsK4FBQCj4SCUXRVzD_-fabM8qTi0Q/viewform
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                                                                                    . 

Pontuação máxima 10,0. 

3.12 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota final igual ou superior a 7,0 

respeitando o limite máximo de 10,0. Os demais candidatos serão considerados reprovados. 

3.1.3 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas finais 

obtidas. 

3.2 A seleção será válida até 31/12/2019. 

 

4. DA BOLSA E DAS VAGAS 

4.1                                                                              , a partir de 

02/05/2019. 

 

Quant. 

vagas 

Nº 

Projeto 
Nome Projeto Coordenador Tipo 

Área de 

atuação 

01 048092 

Manejo da fertilidade do 

solo através de mapas de 

produtividade e atributos 

químicos do solo 

Prof. Dr. Paulo 

Ademar Avelar 

Ferreira 

Pesquisa 
Ciências 

agrarias  

 

5. DO BOLSISTA/ESTUDANTE 

5.1                                                                 : 

5.1.1 Estar regularmente matriculado na Universidade Federal de                         

                                                                                             

                                                                                          

                           . 

5.1.2 Te                                                                                  

                                                                                       

                                             “            ’’    “           ”            

                                                                                

                                   . 
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5.1.4 Ter os dados pessoais atualizados (e-mail e telefone) no DERCA, no Portal do Aluno e 

na Plataforma Lattes. 

5.1.5 Possuir      -                                                                         

                                . 

                                                                                        

                                                                                        

vulnerabilidade social. 

5.1.7 Ter disponibilidade para cumprir as ativida                                         

                                                                                         

                                       , 20 (vinte) horas semanais de atividades. 

                                                                                     . 

                                                                                         

                                                                                    

(Anexo E), devidamente p                                                           

                    . 

                              : 

                                                                                      

                                                                                       

                                                        IPE/UFSM. 

5.2.2 Não ter vinculo empregatício ou outras bolsas, exceto aquelas que possuam objetivos 

assistenciais de manutenção ou de permanência (RN 017/2006 – CNPq). 

5.2.3 Cumprir as atividades constantes do plano de atividades do bolsista, a ser proposto pelo 

orientador no ato da inscrição. 

                                                                                    . 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO  
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6.1                                na página oficial e na página do facebook da UFSM – 

Campus Cachoeira do Sul. 

6.2                                                                                      

responsabilidade, respeitando a                                                     

                                                                                            

bolsistas e o julgamento dos recursos. 

6.3                                                                                   

                                                                     : 

6.3.1                                                                                        

projeto. 

6.4                                                                                   

                                       4                                               

                                                                                      

                                                                                          . 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador do Projeto. 

7.2 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail paulo.ferreira@ufsm.br. 

 

 

Cachoeira do Sul, 15 de abril de 2019 

 

 
Coordenador do Projeto 

 

mailto:paulo.ferreira@ufsm.br

